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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Gabinete do Vereador Naim Pedro
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700 - R. 226 – vereadornaimpedro@gmail.com
Sr. Presidente:

REQUEIRO, dentro das normas regimentais, PEDIDO DE INFORMAÇÃO com a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, solicitando ao Chefe do Executivo e aos respectivos setores responsáveis informações relativas a empresa concessionária de serviço público Friburgo Auto Ônibus Ltda (FAOL).
Considerando que a Constituição Federal em seu artigo 175 permite ao Poder Público, através do regime de concessão ou permissão, delegar a prestação de serviços públicos;

Considerando que é DEVER do Poder Público concedente exercer a fiscalização da execução do contrato de concessão de serviços públicos, na forma do artigo 3° da Lei n° 8987/1995;

Considerando que os moradores do Município de Nova Friburgo, em especial os moradores do 5° e 7° Distrito, usuários do serviço de transporte público, vêm sistematicamente sofrendo com coletivos em precário estado de conservação, coletivos sujos, coletivos que periodicamente quebram durante seu itinerário, bem como, coletivos que constantemente circulam atrasados, prejudicando os usuários, demonstrando, assim, a total ausência de manutenção preventiva por parte da Concessionária;

Considerando que a Concessionária tem obrigação de cumprir as normas do contrato de concessão e ainda aquelas derivadas de Leis e Regulamentos, com especial atenção para os recolhimentos dos impostos incidentes sobre a prestação de serviços, e demais encargos da concessão, além de outros atinentes a impostos estaduais, a exemplo do IPVA e DPVAT;

Considerando o Anexo IV do Volume III, da cláusula 6.5 e 6.6 do Contrato de Concessão que fixa a idade máxima e média da frota de coletivos em 09 (nove) de idade máxima e 05 (cinco) anos de idade média, e ainda o que disposto no acordo firmado nos autos do processo nº 2012.8429-20.8.9.0037 da 1ª Vara Cível da Comarca de Nova Friburgo;

Considerando o que ficou pactuado na Ata de reunião de 10 de março de 2016 amplamente divulgada na imprensa, oportunidade em que a passagem passou ao valor de R$ 3,70 (três reais e setenta centavos), nos termos do Decreto 056/2016;  indaga-se: 

1.

Que o Município, através da Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana, comprove como é feita a vistoria e aferida a manutenção corretiva dos coletivos da empresa FAOL ? Existe processo administrativo? Se houver, remeter cópia.
2.

O Município é informado se há investimentos da empresa para realização de manutenção corretiva? Se houver, informar cópia das informações.
3.

Como o Município fiscaliza o pagamento dos impostos devidos da frota dos coletivos, IPVA e DPVAT? É no momento da vistoria feita pela Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana?

4.                     Se, a FAOL está adimplente com os recolhimentos de ISS incidentes e devidos sobre os serviços que presta?  Em caso negativo, se houve autuação e aplicação de penalidades pela Secretaria Municipal de Fazenda?

5.                     Se, os veículos coletivos da FAOL estão com seus recolhimentos de IPVA e DPVAT regularizados e em dia nos termos da lei de regência?
6.

A frota atual da empresa é composta por quantos coletivos? Qual a idade máxima e média da frota da FAOL, e se está de acordo com o que firmado em sede de acordo judicial?
7.

O Município recebe relatórios frequentes sobre eventuais retiradas de veículos da frota por necessidade de manutenção, ou para atender a idade máxima e média?
8.
             Se, no novo valor da passagem para R$ 3,70 (três reais e setenta centavos) ficou acertada a obrigação da FAOL em transportar os idosos com idade compreendida entre 60 (sessenta) e 64 (sessenta e quatro) anos, sem levar os custos decorrentes desta gratuidade à equilíbrio econômico e financeiro do contrato?

9.                  Se, a FAOL cumpriu com a entrega de 20 (vinte) novos coletivos, todos, equipados com ar condicionado, câmeras e GPS, sendo 10 (dez) até 10.05.2016 e o restante até 10.09.2016?

10.               Se, toda a frota de Coletivos da FAOL está equipada com GPS, conforme disposto na sobredita ata de negociação do novo valor da passagem?

11.             Quais as obrigações ficaram a cargo do Poder Concedente em relação aos custos das gratuidades conferidas aos idosos com idade compreendida entre 60 e 64 de idade, isto, levando em conta o que ficou acertado na ata da reunião que concedeu reajuste da passagem para R$ 3,70 (três reais e setenta centavos) consubstanciado no Decreto nº 056/2016?

12.

Se, mesmo diante da obrigação contida em ata da reunião do reajuste da passagem, suso mencionada, de que não levaria os custos das gratuidades respectivos idosos, a Concessionária demanda através de ação judicial, o ressarcimento dos custos das gratuidades conferidas aos idosos com idades compreendidas entre 60 e 64 anos? 
Nestes Termos,

Pede deferimento.

Nova Friburgo, em 07 de março de 2017.

Naim Pedro

Vereador – DEM

